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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1614/2023   

  

                                                                                        Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2023.  

  

Processo n° 5006824-64.2023.4.02.5116,  

ajuizado por  

representada por  

  

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª Vara 

Federal de Macaé, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao fornecimento de 

transferência hospitalar, internação e tratamento médico. 

  

I – RELATÓRIO  

1.    De acordo com documentos médicos do Hospital Municipal Ana Moreira – 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Macabu (Evento 1, OUT19, Páginas 1 e 2), 

emitido em 21 de setembro de 2023 pela médica                                                                   , a 

Autora apresenta diagnóstico de Diabetes Mellitus tipo I e transtorno de bipolaridade, encontra-se 

internada no supracitado hospital desde o seu retorno do Hospital Municipal de Quissamã, para 

onde foi transferida para tratamento de pneumonia bronco-aspirativa, estando no momento com 

abertura ocular espontânea, porém sem interação com examinador, tetraparética e restrita ao leito,  

necessitando de internação em enfermaria clínico-neurológica para investigação, com realização 

de exames mais avançados e consequente resolução do quadro neurológico, recursos estes não 

disponíveis no hospital de origem. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 
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aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O diabetes mellitus (DM) não é uma única doença, mas um grupo heterogêneo de 

distúrbios metabólicos que apresenta em comum à hiperglicemia, a qual é o resultado de defeitos 

na ação da insulina, na secreção de insulina ou em ambas. A classificação atual da doença baseia-se 

na etiologia, e não no tipo de tratamento, portanto os termos DM insulinodependente e DM não 

insulinodependente devem ser eliminados dessa categoria classificatória. A classificação proposta 

pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pela Associação Americana de Diabetes (ADA) e 

aqui recomendada inclui quatro classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 (DM2), outros tipos 

específicos de DM e DM gestacional1. 

2.   O diabetes mellitus (DM) tipo 1, presente em 5% a 10% dos pacientes, é o 

resultado da destruição de células beta pancreáticas com consequente deficiência de insulina. Na 

maioria dos casos, essa destruição de células beta é mediada por autoimunidade, porém existem 

casos em que não há evidências de processo autoimune, sendo, portanto, referidos como forma 

idiopática de DM11.  

3.                     O Transtorno Bipolar (TB), também conhecido como “transtorno afetivo bipolar” 

e originalmente chamado de “insanidade maníaco-depressiva”, é uma condição psiquiátrica 

caracterizada por alterações graves de humor, que envolvem períodos de humor elevado e de 

depressão (polos opostos da experiência afetiva) intercalados por períodos de remissão, e estão 

associados a sintomas cognitivos, físicos e comportamentais específicos.2 

 

DO PLEITO  

1.  Internação hospitalar é descrito como confinamento de um paciente em um 

hospital3. Unidade de internação ou unidade de enfermagem é o conjunto de elementos destinados à 

acomodação do paciente internado, e que englobam facilidades adequadas à prestação de cuidados 

necessários a um bom atendimento4.  

2.  A neurologia é a especialidade da medicina que estuda as doenças estruturais do 

sistema nervoso central (composto pelo encéfalo e pela medula espinhal) e do sistema nervoso 

periférico (composto pelos nervos e músculos), bem como de seus envoltórios (que são as 

meninges)5.  

                                                      
1 SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES; [organização José Egidio Paulo de Oliveira, Sérgio Vencio]. Diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Diabetes (2017-2018), São Paulo. AC Farmacêutica. Disponível em: 

<http://www.diabetes.org.br/profissionais/images/2017/diretrizes/diretrizes-sbd-2017-2018.pdf>. Acesso em: 14 nov. 2023.  
2 Bosaipo N. B. e cols. Transtorno Bipolar: Uma revisão dos Aspectos Conceituais e Clínicos - Medicina (Ribeirão Preto, Online.) 

2017;50(Supl.1),jan-fev.:72-84 Disponível em: file:///C:/Users/KXD/Downloads/127541-Texto%20do%20artigo-243305-1-10-

20170302.pdf Acesso em: 14 nov. 2023. 
3 Biblioteca Virtual Em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de hospitalização. Disponível em: 

<http://decs.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=H
ospitaliza%E7%E3o>. Acesso em: 14 nov. 2023. 
4 Scielo. FERRARINI, C. D. T. Conceitos e Definições em Saúde. Revista Brasileira de Enfermagem, v.30 n.3 Brasília 1977. Disponível 

em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71671977000300314>. Acesso em: 14 nov. 2023. 
5 REED, U. C. Neurologia: noções básicas sobre a especialidade. Departamento de Neurologia da Faculdade de Medicina da USP. 

Disponível em: <www2.fm.usp.br/pdf/neurologia.pdf>. Acesso em: 14 nov. 2023. 

file:///C:/Users/KXD/Downloads/127541-Texto%20do%20artigo-243305-1-10-20170302.pdf
file:///C:/Users/KXD/Downloads/127541-Texto%20do%20artigo-243305-1-10-20170302.pdf
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III – CONCLUSÃO  

1.    Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de Diabetes Mellitus tipo I, 

com complicações neurológicas e transtorno de bipolaridade (Evento 1, OUT19, Páginas 1 e 2), 

solicitando o fornecimento de transferência, internação hospitalar e tratamento médico (Evento 

1, INIC1- Pág. 14). 

2.  Assim, informa-se que a transferência hospitalar para tratamento médico está 

indicada ao manejo do quadro clínico da Autora – Diabetes Mellitus tipo I com complicações 

neurológicas e transtorno de bipolaridade (Evento 1, OUT19, Páginas 1 e 2). Além disso, está 

coberto pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta tratamento de 

diabetes mellitus, sob o código de procedimento 03.03.03.003-8, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

3.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde6. 

4.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do Sistema Estadual de Regulação – SER, sendo 

localizada solicitação de internação inserida em 20/08/2023 pelo Hospital Municipal Ana Moreira 

para tratamento de pneumonias ou influenza (gripe), está com status cancelada (ANEXO I). 

5.  Portanto, entende-se que, estando a Autora internada no Hospital Municipal Ana 

Moreira-SMS/Quissamã, necessitando de transferência, a via administrativa não está sendo 

devidamente utilizada, necessitando a referida unidade de proceder com novo pedido de 

transferência para a Autora. 

 

É o parecer. 

             À 1ª Vara Federal de Macaé, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

                                                      
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde - SUS. Portaria nº 1.559, de 1º de agosto de 

2008. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2008/prt1559_01_08_2008.html>. Acesso em: 14 nov. 2023.  
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